LEI Nº2454 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003.

CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Ficam criados no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, do Plano de Carreira dos Servidores Municipal de Salvador do Sul, os seguintes cargos, com o respectivo Padrão de vencimento:

Denominação Categoria Funcional
N.º de Cargos
Carga Horária Semanal
Padrão

Médico Ginecologista
01 (um)
20 (vinte) horas
08

Médico Pediatra
01 (um)
20 (vinte) horas
08


Art. 2º as especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei são as que constituem o anexo I, que é parte integrante desta Lei.


Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social – Fundo Municipal da Saúde.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 novembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: Médico Ginecologista e Obstetra

PADRÃO: 08

ATRIBUIÇÕES: Síntese dos Deveres: Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso das gestantes; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar quando necessário, a maternidade e o bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário de Trabalho: 20 horas semanais

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade: de 18 anos até 52 anos

b) Instrução: Superior Completo 

c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão

CARGO: Médico Pediatra

PADRÃO: 08

ATRIBUIÇÕES: Síntese dos Deveres: Examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; presta pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer cumprir as normas; propor normas e rotinas relativas à sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários à sua área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário de Trabalho: 20 horas semanais

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade: de 18 anos até 52 anos

b) Instrução: Superior Completo

c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão

